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São iosé do Rio Preto,25 de Outubro de 2019.

Ofício Nr 92 /2019

Excelentíssimo Senhor

Valdemir Antonio Pinheiro de Carvalho

Prefeito Municipal de Uchoa

Referente: Encaminhamento de plano de trabalho e documentos para nova parceria

de laneiro a Dezembro 2020

A ASSOCIAçÃO RENASCER, inscrita no CNP.I/MF, sob ne71. 744.007/0001-66 e

D.U.P. Municipal Lei ns. 5455/94, sediada na Cidade e Comarca de São José do Rio

PÍeto/SP, na Av. Amélia Cury Gabriel, 4701, Jardim Soraia, neste ato representada pela

sua presidente, o Sr. Aparecido Ferreira Pacheco, brâsileiro, casado, aposentado,
portador da cédula de ldentidade ne. 7.546.299-0 SSP/SP, residente e domiciliado
nesta cidade de São José do Rio Preto/SP, na Rua Antonio de Jesus 350, Q 01, Cond.

Dahma ll, vêm respeitosamente até a ilustre presença de Vossa Senhoria, para expor o
quanto se sêBue:

A Associação Renascer trata-se de úma êntidade assistencial, sem fins
econômicos, que desenvolve atividades de reabilitação e habilitação clínica,

educacionâ1, social, capâcitação e treinâmento para o trâbalho.

Atualmentê atende 300 (Írezêntas) cíianças, adolêscentes e adultos com
deÍiciência intelectual ou deficiência intelêctual associada à física, originadâ de lesão
cerebral ou não, síndromê de down e demais casos, de nossâ cidadê e região. Está

dêvidamentê registrada no Conselho Nacional de Assistência Social, conforme
rêsolução ne.252, de 06 de Dêzembro de 2000, publicada no Diário Oficial da União

em 07/1212000, Seção I, Processo ne 44006.002258/2OOO-27.

Desta feita e, considerando que a Associação Rênascer é uma entidade sem fins
lucrativos, o presente é para solicitâr a parcerla para o ano de 2020 de Janeiro a
Oêzembro, no valoÍ de R§ 513,00 (Quinhentos e tÍêze reais) mensais per capite pare

até 05 atendidos deste Município, destinado às despesas das atividades êducacionàis hD
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e de assistência social dos atendidos e mais RS1000,00 {um mil reais) de materiais de

consumo (peda8ógicos e/ou materiais de limpêza e/ou gêneros alimentícios e/ou

materiais de escritório) em Junh0/2020, conforme projeto em anexo.

Na certeza do

estimaeapreçoenos
que se fize r necessário.

vosso pronto atendimênto, renovamos nossos protêstos de

coloca m inteira disposiÇão para quaisquer esclarecimentos

Respeitosame

Aparec rreira

ção
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PI.ANO DE TRASAIHO UCHOA

Associação Renascer

I- DADOS CAOASTRAIS

1. Dados cadastrais da Entidade - Proponênte:
Município/Estado: São José do

Rio Preto/SP

CNPIr 71.744.007/0001-66

Endereço: Av. Amélia Cury Gabriel, 4701 - Jardim Soraia -SãoJosé do Rio Preto- SP - CEP

15075-220

Íelefone:17
3213.9595

Fax: e-mail: plqie!q§@.A!§q.ç!A.ça.elC-!-ê§g9t.9!c.b|!;

Ne da Conta Corrente:0057-4 Código do Banco: Bênco do Brasil 001

Na da Agência: 151011-8 Praça de Pagamento: São losé do Rio Preto

2. Dados cadastrais do Dirigênte da Entidade
Nome: Aparecido Ferreira Pacheco Data da Posser 01/04/2017

Nacionalidãde: BÍasileiro Estado Civil: Casado Cargo/Função:Presidente

CPF:428.673.558-34 RG:7.546.299 0 urgao

êxpêdidor:

ssP/sP

Data da Expedição:

24l08l2O7s

Endereço:Rua Antonio de Jesus 350, Q 01, Cond. Dahma ll - São]osé do Rio Preto -SP - CEP

15.061.751

Telefone Residencial:(17)

3213,9s9s

Telefone Celular: l]^7J 99175-

7644

e-mail:

administrador@associacâoren

ascer.org.br
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PROJETO

| - Descrição da realldade que será obieto da parceria, devendo ser demonstrado o
nexo entre essa realidade e as atividades ou píoietos e metas a serem atingidas;

A Associação Renascer atua desde 1993 na habilitâção e reabilitação do deficiente
intelectual em programas nas áreas de saúde, educação, assistência, esporte, cultura e
trabalho.

Educação

No Centro Educacionâl Renâscer, voltado ao atendimento educacional em salas de
educação especial e ensino fundamental de 1" à 3" série, para alunos de 06 a 30 ânos,
onde programas são aplicados levando em considerâção os interesses, capacidades,
caÍacterísticas e necessidades de aprendluagem de cada educando, tendo em vista as
diferentes características e necessidades de cada aluno.

Por possuírem os deficientes intelectuais a necessidade de um serviço especializâdo e

difêÍenciado, através de atividades individuais ou em grupos, nossos currículos,
métodos, tócnicas, recursos educativos são âdaptados e em conformidade com â
legislação vigente, com foco no desenvolvimento de múltiplas linguagens, aplicados
por uma equipe pedagógica, administrativâ e multidisciplinar especializada.

Nossa pedagogia é centrada no aluno, câpâz de educar de forma integrada todos,
inclusive os que sofrem de deficiências graves.

Assistência Social

Considerando que algumas situaçôes vivenciadas pelas pessoas com deÍiciência e suas
fâmílias âumêntam o risco por violação dos direitos sociais, tânto da pessoa com
deÍiciência quanto dos cuidadores familiares, o Serviço de Centro Dia sur8ru para
ofertar atendimento para pessoas de 1g a SO anos de idade, em situações de
dependência associadas, com:

. Convivênciâ com a situação de pobreza;

. Desassistência da pessoa com deficiência pelos serviços essenciais;

. Não participação da pessoa com deficiência em àtividades e serviços no têrritório;

. lsolamento social das pessoas cuidadas e dos cuidadores/familiares;

:./

/
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situações de abandono, negligência e/ou maus tratos, violência física e ou psicológica;

Ausência de cuidadores familiares ou a precariêdade dos cuidados familiares em

virtude do envelhêcimento, doença ou ausência dos pais ou Íesponsáveis, necessidâde

de todos os fâmiliares trabalharem;
Situação de êstresse do cuidador familiar, em viÍtude da oferta de cuidados de longa
permanência;

Alto custo da oferta familiar de cuidados;
lmpedimênto de acesso à inclusão produtiva dos cuidadores familiares em virtude da

necessidade de ofêÍtar cuidados na fâmília.
Desta forma, o Serviço de CENTRO-DlA foi implantado na Associação Renascer como

uma unidade especializada de proteção social, de atendimento durante o dia, presta

um conjunto variado de atividades:

de convivência grupal, social e comunitária,
cuidados pessoais;

Íortalecimento de vínculos e ampliação das relações sociais;

apoio e orientação ãos quidâdores familiares;
acesso a ouÍos serviços no território e à tecnologias ãSsistiva de autonomia e

convivência.

Todas estas atividades são realizâdâs de Íormâ individual, em grupo e comunitáÍia
prêstadas pela equipe técnica e monitores para o deÍiciente, cuidadores, familiares e

comunidade.

O Centro-dia oÍêrece uma atenção integral à pêssoa com deficiência em situação de
dependência durante o dia e, ao mesmo tempo, serve de apoio às familias e aos
cuidadores familiares na diminuição do estresse decorrente dos cuidados prolongados
nâ familia. Neste contexto, contribuem para o fortalecimento de vínculos e do papel
protêtivo da íamília; para o favorecimento da autonomia dos cuidadores familiares na

conciliação dos pâpeis sociais de cuidados, desenvolvimento de projetos pessoais,

estudos, trabalho ê convivência com os demais integrantes da família; além de prestar
orientaÇão sobre a importância dos autocuidados dos cuidadores.

Por sermos uma entidade com fins não econômicos, com utilidade pública e

atendermos a todos os deficientes de forma gratuitâ, nêcêssitâmos dê parcerias com

órgãos públicos pârâ a mênutenção da instituição, sejâ na pafte de rêcursos humânos,

custeio da estrutura, materiais de consumo e avaliação multidisciplinar, conforme

encaminhamento do Município, para identificação de deficiência, fases do

desenvolvimento neuropsicomotor e indicação de programa individLlal de r
/
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atendimento encaminhamento pâra outra instituição apropriada,

0esta forma, como atenderemos a até 05 munícipes de uchoâ, é necêssária a parceria

com este município para o repasse de verba referente ao custêio destes atendimentos,

o que será aplicado no pagamento de recursos humanos e/ou custêio e/ou mâteriâis

de consumo e/ou avaliação de alunos por equipe multidisciplinaÍ, quê esteiam

atrelado ao objeto.

ll - ldêntificâção do objeto a ser executadoi

Promover o atendimento educacional, em ensino especial ou fundamental de 1" à 3'

série, ou serviço de centro dia de até 05 pessoas com deficiência intelectual do

município de Uchoa.

Cada atendido Íeceberá atendimento em progrâma específico, em consonância com á

avaliação de equipe, sua idade, perfil e habilidade. Neste caso os atendidos que estão

na área educacional, não estão no programa de assistôncia (Centro Dia) e vice-versa,

pois são programas de áreas distintas com metodologia ê objêtivos diferentes.

lll - A descrição de mêtas â serem âtingidas e de atividades ou projetos a serem

executâdos;

- possibilitar ãos dêficiêntes intelectuâis
atividades de vida prática e diáriâ a

concentrâção e âtenção.

ãtendidos pelo ensino, aprêndizagem e

melhora da indêpendência, autonomia,

-elaborar, produzir ê aplicar recursos educâcionais espêcializados e adaptados

necessidades individuais dos educandos, visando sua acessibilidadê à inclusão,

sociale à cidadania efetiva.

- desenvolver ânualmente 01 atividade culturâ1, êsportiva, sociale de saúde preventiva
para as familias e comunidade, que promovam o bem estar e melhor qualidade de vida

dos Íamiliares, êm sua maioria em situação de vulnerâbilidade social, e ao mesmo

as

ao

N
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tempo, estimulâr o convivio social e a maior participação das famílias e comunidade na

vida do aluno.

lV - a forma dê execução das atividades ou dos projetos e de cumprimentos das

metas a eles âtreladas;

Educação: Ensino Fundamental ê Educaçâo Espê.ial

A metodologia em nosso sisiêma de ênsino asse8urârá ao deficiente intelectual:

- currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organizações específicas, pàra

atênder às suas necessidadês.

- professores com especiâlização adêquadas para o devido atêndimento especializado,

com capacidade de avaliar ãs necessidâdes individuais, de adaptar o conteúdo dos

programas de estudo, de recorrer a ajuda de tecnologia, de individuali2âr os processos

pedagógicos para atender a um maior número de aptidões.

Sempre os programas de estudos devem atender às necessidades individuais das

crianças e nâo o contrário.

Íodos esses dispositivos possibilitam estabelecer e assegurar a igualdade de

oportunidadês e a valorização da diversidade no processo educativo.

O acesso às formas diferenciadas de comunicação, a riqueza de estímulos nos aspectos

fisicos, emocionais, cognitivos, psicomotores e sociais e a convivênciâ com as

diferenças favorecem as íelações interpessoais, o respeito e a valorização da cíiànça.

No currículo do ensino êspecial e fundamental, pêríodo matutino ou vespertino, sào

oferecidos conteúdos curriculares como Língua Portuguesâ, Matemática, Ciências,

Conhecimentos Gerais, Educação Física, Cultura e lnÍormáticâ adâptãdos dê acordo

com as avaliações e potenciais de câda classe.

Recursos e projetos de complementação pedagógica, inclusos nas disciplinas

comum nacional:

. Área motora, sensorial e coBnitivaj

. Atividades de Vida Diária;

da base

t'
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. Cozinha PedaBógica;

. Visitas / lntêração: Pas5ei05 externos realizados com a finalidade de explorar os

temas abordados em sala de aula;

A refêrência teórica e de êmbasamento do trabalho tem enÍoque no Modelo Ecolótico

Funcional (MEF) que percebe o aluno em interações ambiêntais, no Currículo

Funcional Natural (CFN), pâra pessoas com necessidades educacionais especiais ê nos

Parâmetros curriculares Nacional (PcNs).

CurrÍculo Funcional Natural (CFN)

Esse modelo íundamenta-se numa filosofia de educação que determina a forma e o

conteúdo de um currículo com caractêrísticas individuais, promovendo a interação

positiva do aluno com o meio, considerândo os desejos, as necessidades, as

prefêrênciâs ê a cultura, pressupondo uma perspectivô sistêmicâ {família, escola e

comunidade social). As alterações cognitivas aumentam as diÍiculdades no processo de

ensiôo aprendizagem de habilidades complexas, em áreas do desenvolvimento

acadêmico, social e autocuidâdo, necessitâm de planejamento de ensino que valorize

as suas potencialidades, habilidâdes ê competências e não as dificuldades.

A avaliação pedagógica como processo dinâmico considera tanto o conhecimento
prévio e o nível atual de dêsênvolvimênto do aluno quanto às possibilidâdes de

aprendizaBem futura, configurando umâ ação pedagógicâ processual e formativa que

analisa o desempenho do aluno em relação ao seu proBresso individual, prevalecendo

nâ avaliação os aspectos qualitativos que indiquem as intervenções pedagóticas do

proÍessor. No processo de avaliâção, o professor deve cíiar estratégias considerando
que âlguns âlunos podem demandâr âmpliêção do têmpo para ã rêalização dos

trabalhos, de informática ou de tecnologia assistiva como uma prática cotidiana,

Reâlizamos o registro, inclusive, através de portfólio.

Assistência So€ial/ Serviço dê Centro Dia

No Serviço de Centro Dia serão ofertados cuidados as pessoas com deficiência tendo
em vista duas dimensóes: cuidados básicos essenciais para a vida diária e

instÍumentâis dê autonomia e paÍticipação.

Centro-Dia compreende:

L

Os cuidâdos básicos ofertados aos usuários inseridos no

ix
t'
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y' Acompanhamento e assessoramento em todas as atividêdes do serviço;
/ Apoio na âdministração dê medicamêntos indicados por viâ orâl ê de uso

externo, prescritos por profissionais;
r' Apoio â ingestão âssistida de alimentos;y' Apoio na realização de higiêne e cuidados pessoais;
y' Realização de ações preventivâs de acidentesjy' Reâlizâção de atividades recreativas e estímulo de independência nâs

atividades de vida diária (AVDS) de acoÍdo com as possibilidades;
y' colâboração nas práticas indicadas por profissionais (médicos, fonaudiólogo,
fisioterapia, terapeutas ocupacionais, dentre outros);
r' Difusão de ações de promoção de saúde e inclusão social;
/ Acompanhamento nos deslocamentos e locomoção do seu cotidiano do
Centro-Dia e nas atividades externas do Serviço;
/ OriêntaÇão ê âpoio aos cuidadores familiâres.

Os cuidados instrumentais de autonomiâ, convivênciâ e participação social
ofertados aos usuários inseridos no Centro-Dia compreende:y' Promoção de convívio e de organização da vida cotidiana;y' Dêsenvolvimento do convívio familiar, grupale social;
/ Acesso à inÍormação, comunicação e defesâ dê direitos;
/ Orientação e encaminhamênto para outÍos serviços da Íede no território;y' orientaçãosociofamiliar;
/ Apoio ê orientâção a família na sua função protetiva;
/ Apoio e orientãção aos cuidadores e fâmiliares pârã â âutonomia no cotidiano
do domicílio e na comunidâdê;
/ Apoio na identificação de tecnologiâs assistivâs pâra melhora da autonomia no
serviço, no domicílio e na comunidade;y' Estímulo de independênciâ para atividades de vida prática, que envolvem
contato social, circulação êm ambientes extêrnos, entre outros;
/ Mobilizâção de íamilia extensa ou ampliadâ;
/ Mobilizâção e fortalecimento do convívio e de redes sociais de âpoio;
r' Mobilização para o exercício da cidadania e participação associativa;
/ Acesso a documentos pessoais;
y' Orientação sobre acêsso a Benefícios Eventuais, ao BPC, ao Cadastro Único de
Progrâmas Sociais;
/ Apoio ê orientação nas situações dê nêgligência, abandono, maus-tratos;y' Apoio ao associativismo e participação social. jUt

L-,
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V - â dêÍinição dos parâmetros a serêm utilizados para a aferição do cumprimento

das metas;

Nâ áreâ pedagógica: Avaliação pedâgógica bimestral, proposta pedagógica anual,

plano de aulas mensal, lista de frequência dos alunos mensal.

Na área serviço social: Plano de atividades e relatório mensâ1, lista de frequência dos

atendidos mensal

VI - os elementos que demonstrem a compatibilidade dos custos com os preços

pÉticados no mercado ou com outras parceriâs da mesma naturezâ, devendo existir

elêmêntos indicativos da mensuração desses custos, tais comoi cotações, tâbelas de

preços de associaçóes profissionais, publicações espêciâlizâdas ou quaisquer outrà5

fontes de informação disponívêis ao públicoi

O valor de per capita de cada aluno é de R$513,00 (Quinhentos e treze reâis) mensal,

valor de praticado com todas as outras parcerias de cidades da região, como Mirassol,

Mirassolânciã, Guãpiaçu, Neves Paulista, Nova Aliançã, Bady Bassitt, Urupês e que

comportâ a atendimento educacional em sala de aula de até 15 alunos,02 reÍeições

por aluno (lanche e almoço) e demâis custeio da estrutura físicâ.

Vll -o plano de aplicação d05 recursos a serem desembolsados pelâ Administração
Pública Municipal;

Em anexo.

vlll - ValoÍ global para a êxecução do objeto:

Até RS31.780,00 (trihta e um milsetecentos e oitenta reais)anual.

Vaior per capita de RS513,00 por aluno x até 05 atendidos/mensal.

^{
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Decl.râda de utrrrdâde Públlcà Mutr,cip.l têi.s5455 dê u/02l1e94
Re co nhecid a u tirid3d e Pú blka Fêdê E I oêcÍero Puài..do ío oou 1r/09/199,

Rê.onhecida utilidede Públi.a Estâdual têtne 1l.399Pubtt.adonoDoUo5/OZ2OO,
Certifi@do dê tntidâdês de rhe Fil.ntópi.6 - Rsolução ns 2a2 de O6lt2l2ooo

CNPI: 71.744,007/0001-66

Mais RS1000,00 (um mil reais) de materiais de consumo (pedâgógicos e/ou
materiais de limpeza e/ou gêneros âlimentícios e/ou materiais de escritório) em

Junho/2020.

Mensalmente é realizado relatório dos atendidos, com o cálculo da per capita

e enviado à Contâbilidade/Financeiro dê Prefeitura.

lx - cronograma de desêmbolso;

CONCEDENTE

laneiro/20 Feverêiro/20 MarÇo/20 Abril/20 Maio/20 Junho/20
Valor Rs2565,00 Rs2s6s,o0 Rs2565,00 Rs2s6s,o0 Rs256s,0o Rs3s6s,0o

lulho/20 Agosto/20 Setembro/
20

outubro/2
0

Novembro
/20

Dezembro

/20
Rs2s65,00 Rs2s6s,00 Rs2s65,00 Rs2s6s,oo Rs256s,00 Rs2s65,0

0
Total
geral

Rs31.780,
00

X - a previsão de duração da execução da parcêria;

De Janeiro a Dezembro de 2020

-./
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De.l.rad. de Utllldadê Públlca Municip.l L€ln! 5455de trl02/199a
Re.o n he cld a Utllidáde P ú b li6 FedêÍâl OêcÍeto Públi.ãdo @ OOU 17109/199,

R.conh.cidâ utilid.de Púhlica Esrâdual têinE 11,399 Pubrkado no oou0s/072003
cedinedo ifê Entidadê, dê al.s Fllantróp1.6 - Rsoluçâo ne 2a2 de 06A2l2M

CNPI: 71,744.007/0001-66

LISTA DE ATENDIDOS / PROGRAMAS

01 - Lucãs Alves Bradeli- Educação Especial

02- Vitoria Beatriz Nascimento de Miranda - Ensino especial

03 - Pedro da Silva Antonio - EducaÇão Especial

04 - VaBà disponível para atendimento / âvaliação

05 - Vaga disponível para atendimento / avaliação
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De.lâradade Utilidãde Públicã Municipâl Lein! 5455dê 11/02/199a
Rê.ônheclda Urilidade Pública Fêderãroecrêto pubric.do no ooU r7l09/r997

Rêtunhêcida urilidâdê Públi.â Estaduàl leinq 11399 pubti.ãdo no Dou0s/07l2003
certlncado de Énídãdú dê Fins Êilantrópicos - R.solução n! 2 s2 de 06/12/7000

CNPIr 71,744.007/0001-66

DECTARAçÃO

Eu, Aparecido Ferreira Pacheco, Presidente da Associação

Renascer. inscrita no CNPI sob ne 71.744.007/0001-66, DECLARO para os devidos fins e

sob as penas da lei, qirê a orgânização e seus dirigentes não incorrem em quaisquer

das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal n" 13019/2014 e no art.8" destê

Decreto.

dia 25 de Outubro de 2019.o losé do Rio P

rêira Pacheco

ociação Renas
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oê.laÉd. dê Udlld.de Públt@ Motctp.t t t íe sasS dê 11102/1994

Rê.ô.h..Id. Utrlidad. Públl.. redêràl oe@to tubll..do nô DOU tlo9l1997
i..onh..ld. UrilldâdêPúbtka E3t rtct Lêt ne 11.t99 púbtk do m DoU (r5lO7/2OOl

cenlrlc.dodê E.tidadsde Fin3 rihntróptcos - R.!otuç!o nr 2,2 dê 06/12/2000
cNpt: r1.7t4.q,r/000t-66

D E c LA R A çÃ o cAPActDADE Fístca

Eu, Apaíecido Fêrreira Pacheco, Presidente da Associação

Renascer, inscritâ no CNPJ sob ne 71.744.007 /0001 66, DECLARO parâ os devidos fins e

sob as penâs da lei, que as instalações dâ instituição estão adequâdas e os materiais e

equipamentos em boas condiçôes, pâÍâ â realização do obieto pactuâdo.

São José do Rio Preto, dia 25 de Outubro de 2019

Apâreci Ferrêira P


